EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 175, DE 2016

Para acrescentar parágrafo único no artigo 1º., com o seguinte teor:

Parágrafo único - Fica a Fazenda do Estado autorizada a promover a reversão ao seu patrimônio de suas áreas supra referidas em que não tenha sido iniciado empreendimento em caso de inadimplemento do contrato pela concessionária, a PPP Habitacional SP Lote 1 S/A, concessionária contratada para execução do contrato de concessão administrativa para construção de unidades habitacionais destinadas à população de baixa renda e prestação de serviços correlatos (Contrato SH nº 001/2015), independentemente de indenização por benfeitorias realizadas.

JUSTIFICATIVA

Qualquer doação com encargo, como a prevista no presente PL, deve prever o destino do bem doado em caso de não cumprimento do encargo.

No caso, a doação à PPP Habitacional SP Lote 1 S/A, concessionária contratada para execução do contrato de concessão administrativa para construção de unidades habitacionais destinadas à população de baixa renda e prestação de serviços correlatos (Contrato SH nº 001/2015), há de ser revertida se a empresa referida não cumprir o contrato, não cumprir com suas obrigações.

Destaque-se que, na forma como proposta a norma, não há previsão legal de reversão para o caso de descumprimento do contrato pela concessionária.
A presente emenda é portanto básica e elementar no que tange à matéria objeto do projeto de lei.

Sala das Sessões, em 22/3/2016.

a) José Zico Prado 
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